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Moção de Aplausos para homenagear a todos 

 os membros da  Igreja Adventista da Promessa. 

 
 
    Requeiro através do Excelentíssimo senhor Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, nos termos do artigo 193 do regimento 
interno, desta casa, que submeta a apreciação do Plenário a presente MOÇÃO DE 
APLAUSOS, a ser encaminhada aos integrantes da Igreja Adventista da Promessa, 
pelo excelente  trabalho prestado no estado de Sergipe, destacando as ações de bem 
estar humano, tal como os serviços de auxilio social, entre eles, distribuição de cestas 
básicas, oficinas e cursos aos mais necessitados. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
     Igreja Adventista da Promessa. Fundada em 24 de janeiro de 
1932, na pequena cidade de Paulista/PE. Tem por pioneiro o Pr. João Augusto da 
Silveira, que a partir dessa data, iniciou um trabalho que hoje alcança milhares de 
pessoas. 
 
             Hoje, encontra-se em 18 países. Exercendo trabalhos de cunho 
espiritual, desenvolvimento humano e social, levando a palavra de Deus, distribuindo 
cestas básicas doações aos necessitados; oficinas de aprendizagem, cursos. 
 
            Em Sergipe, está há mais de 60 anos, em quase todos os municípios. Tendo 
como missão, adorar a Deus, proclamar a Jesus Cristo e fazer discípulos no poder do 
Espírito Santo. 
 
   Diante do aqui explanado, conto com o apoio dos Nobres Deputados 
para aprovação da presente MOÇÂO, ante o destaque dos integrantes na execução dos 
trabalhos.  
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O TEXTO DA MOÇÃO DE APLAUSOS A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O 
SEGUINTE TEOR: 
 
 
   Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, nos termos da Resolução 
n° 33 de 14 de dezembro de 2005, especificamente nos artigos 193 e seguintes do 
Regimento Interno desta casa, encaminha a presente Moção de Aplausos n°      /2023, 
de autoria do Deputado Luizão Dona Trampi, aos integrantes da Igreja Adventista da 
Promessa, pelo excelente trabalho executado no estado de Sergipe. A mesma foi 
fundada no dia 24 de Janeiro de 1932, na pequena cidade de Paulista, no Estado de 
Pernambuco,  pelo Pastor João Augusto da Silveira. 
Na atualidade estende-se a exatos 18 países. Estando no Estado de Sergipe há 79 
anos, levando o amor e a palavra de Deus a todos os sergipanos. 
A Igreja Adventista da Promessa tem como seu principal objetivo:" Levar o evangelho 
para os necessitados proclamando o nome de Jesus Cristo por todo o nosso querido 
Estado. 
Também  tem como seu Superintendente o Pastor Fábio Bispo que preside a região 
SE/AL ( Sergipe e Alagoas), tendo como seu vice o Pastor Esmael Bentes. 
A Igreja  desenvolve diversos projetos sociais em todo o Estado. É possível destacar as 
atividades nos hospitais, bazares,  oficinas de corte de cabelo, entrega de sopa, cestas 
básicas,  dentre muitas outras. A IAP ( Igreja Adventista da Promessa) , segue 
cumprindo o seu chamado aqui na terra, ajudando a todas as pessoas em nome de 
Jesus Cristo. 
 
 
   
 
 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em  15 de Fevereiro de 2023 
 
 
 
 

Deputado Luizão Dona Trampi 
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